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2009-0.279.561-5 ROSELIO GONSALVES DE MELO
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.279.891-6 RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.281.632-9 RICARDO BELENTANI
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.281.937-9 EMANOEL MENEZES DE SOUZA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.282.602-2 ROZAMAR LAPUENTE TROINA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.283.898-5 MARLENE FESSINA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.284.298-2 CENTRAL TRANSPORTES DE ENTULHO 
LTDA-ME
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.284.488-8 TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA 
LTDA.
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.284.533-7 TRANSPORTADORA MARCAN LTDA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.163-9 EDEVALDO ALVES DA SILVA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.166-3 INSTITUTO PAULISTANO DE ENSINO 
LTDA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.214-7 MARIA AUGUSTA FEREZIN PEREIRA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.217-1 VOTORANTIM METAIS ZINCO S/A
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.221-0 VOTORANTIM METAIS ZINCO S/A
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-

TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.367-4 DANIELA SIMONATO
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.285.450-6 LELIO GUIMARAES VIANNA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.300.644-4 PAULO CARVALHO GOMES & CIA LTDA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.300.867-6 FRANCISCO JOSE SOUZA DE CAMARGO
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.301.322-0 RICARDO NORMANDO SIMOES EOO
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.301.570-2 PEPSICO DO BRASIL LTDA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.301.848-5 CODEMP COMUNICACAO MARKETING 
EMPREENDIMENTOS LTDA
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.333.361-5 DIMAS DE MELO PIMENTA SIST. DE 
PONTO E ACESSO S/A
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.
2009-0.347.086-8 NATAL BIANCHINI
DEFERIDO
I - NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA 
PELO DEC. MUN. 50.232/08, INSTITU²DO PELA LEI. 11.737/95, 
ALTERAD A PELAS LEIS NŒ 12.157/96 E NŒ 14.717/08 E POR-
TARIA 55/SVMA.G/09, A VISTA DOS ELE MENTOS INFORMA-
TIVOS DOS PRESENTES E, EM ESPECIAL A MANIFESTA AO DA 
ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPARTAMENTO, QUE A COLHO 
COMO RAZAO DE DECIDIR: II - DEFIRO: O REQUERIMENTO DE 
ISEN AO DA INSPE AO VEICULAR / 09.

Depto. de Controle da Qualidade Ambiental

Portaria nº.018 /DECONT-G/09 - Regina Luisa Fernandes de 
Barros - Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Considerando, a Portaria 011/DECONT-G/09, publicada no 
DOC de 18/06/09 que instituiu o Grupo Técnico Permanente 
de Áreas Contaminadas – DECONT-23; na Divisão Técnica de 
Licenciamento Ambiental – DECONT-2;
RESOLVE:
1.) Designar a servidora Rosimeire Lobato – RF:726.663.4, no 
período de 26/01/2010 à 14/02/2010, para coordenar o Grupo 
Técnico Permanente de Áreas Contaminadas – DECONT-23, por 
motivo de férias do coordenador titular.
2.) Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

INFRA-ESTRUTURA
URBANA E OBRAS
Secretário: Marcelo Cardinale Branco

PORTARIA nº 022/SIURB/2009
O SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
CONSIDERANDO a necessidade de se promover estudos de 
forma a dotar São Paulo de um centro de feiras, exposições, 
espetáculos e auditórios para congressos, indutor de desenvol-
vimento e requalificação urbana;
CONSIDERANDO o pedido de autorização para realização de 
estudos de viabilidade, recebido e anexado ao P.A nº 2009-
0.357.964-9;
RESOLVE :
Art 1º - Solicitar a manifestação de interesse de pessoas jurí-
dicas para a apresentação de projetos, estudos, levantamentos, 
investigações, inclusive projeto básico para serem utilizados na 
modelagem da outorga de Concessão Urbanística, nos termos 
do que dispõe a Lei 14917 /09, para a construção, adminis-
tração, operação e manutenção de centro de feiras e eventos 
para a cidade de São Paulo, região de Pirituba, em área já de-
clarada de utilidade pública através do Decreto 49132/08

Parágrafo Único – Fica concedido o prazo de 15 dias a partir da 
publicação, para que interessados encaminhem ofício a esta Se-
cretaria informando a intenção de participar dos referidos estudos.
Art 2º - O projeto tem como objetivo implantar empreendi-
mento de feiras, exposições e outros equipamentos complemen-
tares, com as seguintes características mínimas:
I – três ou mais pavilhões de feiras com infraestrutura compa-
tível com o mercado de feiras internacionais, cuja soma de área 
feirística não seja inferior a 500.000 metros quadrados;
Arena para shows e eventos musicais e esportivos com capaci-
dade mínima de 35.000 pessoas;
Acessos e modificações viárias necessárias ao empreendimento;
Vagas de estacionamento de veículos em número compatível 
com as atividades propostas;
II – Será permitido agregar à proposta urbanística a implan-
tação de outros empreendimentos com o objetivo de desenvol-
vimento da região e suporte ao empreendimento principal.
Art. 3º- O escopo dos projetos e estudos de viabilidade, além 
de projetos básicos, levantamentos, investigações deverá com-
preender:
- Descritivo conceitual do projeto;
- Definição de especificações mínimas
- Plantas baixas e cortes necessários
- Fachadas
- Descritivo urbanístico
- Comunicação visual – descritivo;
- Descritivo de fundações, estrutura de concreto e/ou metálica, 
elétrica, hidráulica e telefonia, hidrossanitárias, drenagem e 
águas pluviais.
- Projeto de combate a incêndio e instalações especiais;
- Automação e CFTV;
- Ar condicionado e ventilação mecânica.
Art. 4º - Os estudos de viabilidade se aprovados pelo Município, 
terão seu custos e despesas ressarcidos, nos termos do disposto 
no art. 21 da Lei Federal 8.987/95.
Art. 5º - o prazo para apresentação dos estudos de viabilidade é 
de 120 dias a partir desta publicação.

2004.0.144.442-9 - PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL – JUS-
TIFICATIVA.
Em face dos elementos constantes e especialmente da mani-
festação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho, AUTO-
RIZO a prorrogação do Contrato nº. 015/SMC/2004 celebrado 
com a EMPRESA NACIONAL DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ 
50.364.645/0001-81, excepcionalmente, por mais seis meses, 

com fundamento no artigo 57, § 4º. da Lei 8666/93, a partir de 
01/02/2010 até 31/07/2010.
Do Termo de Aditamento deverá constar cláusula de que, em 
caso de antecipação do termo final em decorrência da assina-
tura de novo ajuste, o presente. Termo extinguir-se-á de pleno 
direito, sem necessidade de assinatura de Termo de Rescisão e 
sem direito a indenização.

Depto. de Controle de Uso de Vias Públicas

GABINETE DO DIRETOR
Despacho do Diretor
2009-0.160.045-4 - COMGAS
Nos termos da CARTA CT-CIA 5442/2009 datada de 16/11/2009 
- COMGAS, ficaCANCELADO o Processo nº 2009-0.160.045-4, 
a pedido da interessada.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2009
“Dispõe sobre procedimento de suspensão do Alvará de Insta-
lação de Equipamentos de Infraestrutura Urbana que trata a Lei 
nº 13.614/2003.”
O Diretor do Departamento de Controle de Uso de Vias Públicas 
- CONVIAS, no uso da atribuição legais,
RESOLVE:
Art. 1º - As Permissionárias, em requerimento fundamentado, 
poderão requerer a suspensão dos Alvarás de Instalação de 
equipamentos de infraestrutura urbana que trata a Lei nº 
13.614/2003.
Art. 2º - Os Alvarás de Instalação poderão ser suspensos pelo 
prazo máximo de 1 ano.
Art. 3º - CONVIAS só dará continuidade aos Alvarás de Insta-
lação que foram suspensos, após requerimento expresso da 
Permissionária.
Art. 4º - Findo o prazo de suspensão, e não havendo qualquer 
requerimento da Permissionária, o alvará será cassado, revo-
gado o Termo de Permissão de Uso e o processo indeferido e 
arquivado.
Parágrafo único – Nos casos em que a Permissionária tenha 
executado parte da obra, o Termo de Permissão de Uso será 
retificado.
Art.5º - Os requerimentos de suspensão que trata esta ins-
trução, deverão ser protocolados no órgão em que se encontra 
o respectivo Processo Administrativo, com solicitação para que 
o mesmo seja encaminhado a CONVIAS.
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

SERVIDORES
SEGURANÇA URBANA
Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana

DTPAD – Cartório - Rua Augusta, 435/437 – 1.º andar 
– Consolação– tel. 3124-5110.
DESPACHO DO CORREGEDOR
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
2007-0.107.635-2 WALTER SOARES DE SOUZA
 MAURICIO PORTELLA DE OLIVEIRA JUNIOR 
ASSUNTO: CIENCIA A DEFESA DA AUDIENCIA DESIGNADA 
PARA O DIA 18/01/2010 AS 11:00 HORAS; 1ª CPP/PAD.
ADVOGADO: FERDINANDO ANTONIO MONTANARI, OAB 
001097/AC.
2008-0.241.514-4 JOSÉ JORGE DE LIMA
 LUIZ FERNANDO GOMES
 EMILIO CARLOS LORENÇO FILHO
 ANTONIO CARLOS AVELINO VITAL
 ANTONIO VONINHO VIEIRA PEREIRA
ASSUNTO: CIENCIA A DEFESA DAS AUDIENCIAS DESIGNADAS 
PARA O DIA 18/01/2010 AS 10:30 HORAS; 1ª CPP/PAD.
ADVOGADOS: MATHEUS APARECIDO ROSCHEL CONRADO 
, OAB/SP 228.145; LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI, OAB/SP 
113.433; DARISON SARAIVA VIANA, OAB/SP 84.000; ALIPIO 
APARECIDO RAIMUNDO, OAB/SP 269.697; JOSE RUBENS BAR-
BOSA JUNIOR, OAB/SP 65.982.(DATIVO).
INTIMAÇÃO DE SERVIDORES
Fica(m) INTIMADO(s) o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
para prestar(em) depoimento na Corregedoria Geral, no ende-
reço supra, na(s) data(s) e horário(s) abaixo indicado(s), SOB 
PENA DE SUSPENSÃO DE SEUS VENCIMENTOS, nos termos 
do art. 230 da Lei 8.989/79 e do art. 45 e seu parágrafo único, 
da Lei nº 13.530/03:
DIA 18/01/2010
734.518.6, SARA EUGENIA BATISTA, IR-BOM RETIRO, Pro-
cesso Administrativo 2008-0.241.514-4, AS 10:30 HORAS, 1ª 
CPP/PAD.
587.358.4, ANTONIO RAMOS, IR-BOM RETIRO, Processo 
Administrativo 2007-0.107.635-2, AS 11:00 HORAS, 1ª CPP/PAD.
OBSERVACÕES: A Unidade de lotação do servidor intimado 
deverá atentar para o disposto no art. 44, parágrafo único da 
Lei 13.530/03, bem como para o contido-na Portaria 237/89—
REF. GAB (DOM 13/06/89), informando a Corregedoria Geral da 
GCM, de imediato, a respeito das providências adotadas.

DTPCIFD- RUA AUGUSTA, 435,437, 1º ANDAR FONE: 
3124-5126
DESPACHO DO CORREGEDOR
AUTORIZAÇÃO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS
DO PROCESSO 2009-0.264.091-3
INTERESSADOS: MAUDY IVOGLO DA COSTA, RF 740.886.200
Tendo em vista estar comprovada a legitimidade e o interesse 
do solicitante, AUTORIZO, nos termos de Decreto 38.976/00 
de 24/01/00, o pedido de extração de cópias reprográficas, con-
forme requerimento apresentado.
OBSERVACÕES: A Unidade de lotação do servidor intimado de-
verá atentar para o disposto no art. 44, parágrafo único da Lei 
13.530/03, bem como para o contido na Portaria 237/89—REF. 
GAB .(DOM 13/06/89), informando a Corregedoria Geral da 
GCM, de imediato, a respeito das providências adotadas

Guarda Civil Metropolitana

PORTARIA 486/SMSU/GAB/2009
MUDANÇA DE CODIGO DE ENDEREÇAMENTO
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SENHOR CHEFE DE GABINETE E 
DA ANUÊNCIA DO EXCELENTISSIMO SENHOR SECRETARIO MU-
NICIPAL DA SMSU, FICA O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO 
REMANEJADO CONFORME SEGUE:
DE: 380010050010000 COMANDO OPERACIONAL LESTE
PARA: 380001010000000 DIVISÃO TECNICA DE RECURSOS HUMANOS
680.274.500 - JOAO DUARTE JURADO

RETIFICAÇÃO EM DOC DE 09/12/2009. 
LICENÇA GESTANTE
ONDE SE LÊ:
Despacho da Chefia imediata concedendo 180 dias de Licença 
Gestante nos termos do Art. 148 da Lei 8989/79 de conformi-
dade com o estabelecido em Portaria 84/03 SGP publicado em 
DOM de 14/02/2003 e Lei 14.872 de 01/01/2009.
685.965.8 FLAVIA DE OLIVEIRA SOARES DE: 17/11/2009 A 
15/05/2010.

LEIA-SE:
Despacho da Chefia imediata concedendo 180 dias de Licença 
Gestante nos termos do Art. 148 da Lei 8989/79 de conformi-
dade com o estabelecido em Portaria 84/03 SGP publicado em 
DOM de 14/02/2003 e Lei 14.872 de 01/01/2009.
707.081.1 FLAVIA FÁTIMA DE MORAES DE: 17/11/2009 A 
15/05/2010.

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO 
41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARÁGRAFO 1, ITEM I DA 
LEI 8989/79
DANIELA APARECIDA MALAQUIAS SANTOS - RF. 695.981.400
CARGO: GCM – 2ª CLASSE - FEM PADRÃO: GC 02 A - SI. 001
DA: INSPETORIA REGIONAL R – 25 DE MARÇO - GCM
ENQUADRAMENTO: 7320094 E.H 380010020070000
EXPEDIENTE 116/SMSU/CAF/DTRH/GCM/09 A PARTIR DE: 11/12/2009.

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO 
41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARÁGRAFO 1, ITEM I DA 
LEI 8989/79
JAIR PEREIRA DE ALBUQUERQUE - RF. 547.205.9
CARGO: GCM – 2ª CLASSE - MASC PADRÃO: GC 01 B - SI. 001
DA: INSPETORIA REGIONAL DA REPUBLICA 25 DE MARÇO - GCM
ENQUADRAMENTO: 7320108 E.H 380010020090000
EXPEDIENTE 117/SMSU/CAF/DTRH/GCM/09 A PARTIR DE: 11/12/2009.

MODERNIZAÇÃO, GESTÃO 
E DESBUROCRATIZAÇÃO

Coordenadoria de Administração e Finanças

DIVISÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS – CAF-5
DEFIRO o pagamento do ABONO DE PERMANÊNCIA, previsto 
no artigo 4º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2.005, nos 
termos do decreto nº 46.860 de 27 de dezembro de 2005, para 
a servidor abaixo relacionado;
R.F. NOME A PARTIR DE:
306.774.2/2 Sérgio Silveira Branco 14/12/2009
552.392.3/1 Carlos Antonio Augusto 13/12/2009

APOSENTADORIA
APOSTILA
I - APOSTILO o Título de Aposentadoria nº 012/2008-SMG, em 
nome de TELMA FREIRE OLIVEIRA - RF. 546.277.1/1 – Proc. 
2008-0.155717-4, para constar no ITEM 1 – Identificação 
do Servidor, no Cargo/FunçãoAssistente de Gestão de Po-
líticas Públicas – Nível I – Categoria 09 e no ITEM 4 – Pro-
ventos, Código 033 – Gratificação de Função – 210% QPA-
07-A, e não como constou.

Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Depto. de Saúde do Servidor

CONVOCAÇÃO
DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL
Informamos a todas as chefias, que ficam convocados os servi-
dores abaixo relacionados, a comparecerem no Departamento 
de Saúde do Servidor Municipal – DSS, sito a Praça do Patriarca, 
nº 100 – Centro – Andar Térreo telefone 3397-3054, referente 
à Readaptação Funcional, munidos de cédula de identidade 
e último holerite. O não comparecimento na data e horário 
estipulado implica nas medidas previstas no artigo 8 do Decreto 
33.801, publicado no DOC de 11/11/93.
21/12/2009 - 07:40
6191495 - MARLENE DE JESUS BARBOSA SMSU
6191843 - TEREZINHA RIBEIRO SME
6194249 - ROSILANE MARIA DE OLIVEIRA LUIZ SMS
6422951 - ADALGISA DA SILVA SME
6802800 - MARIA DE FATIMA SINEIRO SMSU
6813887 - HELENA BARBOSA ADOLFO SME
21/12/2009 - 11:10
5535042 - MARINALVA GUEDES DOS SANTOS SMS
5670420 - TEREZINHA FERREIRA DE ARAUJO SME
6807186 - ARACELIA COSTA GONCALVES SMSU
22/12/2009 - 07:40
5179718 - DORALICE LUIZ LIBONA SME
5638356 - JOSE HILTON LIMA DE ALMEIDA SME
6483852 - CARLOS SEBASTIAO DE JESUS SMSU
6539084 - MARCELO DE JESUS GONCALVES SMSU
6667287 - CARMEN SYLVIA ALVES DOS SANTOS SNJ
6899277 - MARGARETE DE LIMA SOLAR SME
22/12/2009 - 11:00
5704979 - IVONETE SILVA SMSU
7089279 - LADISLAU XAVIER DE SANTANA SMSU
7135351 - SERGIO LOPES FERNANDES SME
23/12/2009 - 07:30
5498830 - CARMEN IVONE VISOLI SME
5613884 - NERCY VILELA DOS SANTOS SME
5733961 - WILLIAM SOUZA DA SILVA SMSP
6205194 - MARIA EMILIA P. DE LIMA CARVALHO SMSU
6608361 - MARINA UMBELINO DE OLIVEIRA SME
23/12/2009 - 11:00
5582725 - MARILENE FREIRE FONSECA BERNARDI SMS
6017789 - MARILAND R. AGOSTINHO DE FREITAS SMSP
6815405 - SANDRA SOUZA SME
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